
Es t a d o  d o  Ri o  Gr a n d e  d o  Su l 

Pr e f e i t u ra  Mu n i c i p a l  d e  Ch u v i s ca 
C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç õ e s 

Avenida 28 de Dezembro, 3000, Centro, Chuvisca/RS CEP: 96193-000 

Fone: (51) 3611 7093 E-mail : licitacoes@chuvisca.rs.gov.br 

 

 

PA 012/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

EDITAL 005/2022 

MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO 

MINISTRAR OFICINAS PEDAGOGICAS  

Rudi Nei Dalmolin, Secretário Municipal de Administração, de acordo com a delegação de 

competência que dispõe o Decreto 1.396 de 14 de junho de 2021, no uso de suas atribuições, torna público, para 

o conhecimento dos interessados, através do pregoeiro oficial, William da Rosa Peixoto (Portaria 006/2022), 

para o conhecimento dos interessados, que às 14 horas, do dia 15 do mês de fevereiro do ano de 2022, através 

do site www.portaldecompraspublicas.com.br, será realizado o certame, com a finalidade de contratação de 

empresa para o fornecimento do objeto descrito no item 1, processando-se essa licitação nos termos Lei Federal 

nº 10.520, de 17/07/2002,  do Decreto Municipal nº1051/2017,com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 

8.666, de 21/06/1993. A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, 

nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 

1 - DO OBJETO: 

 

Constitui objeto da presente licitação a contratacao de empresa para ministrar oficinas 

pedagógicas com a finalidade  de estimular competências cognitivas, sociais e emocionais, conforme descrito e 

especificado no ANEXO I (Termo de Referência), deste. 

 

2. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

2.1. Para participar do pregão, o licitante deverá estar credenciado no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico; 

2.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico; 

2.1.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Chuvisca, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3- DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO: 

3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão 

Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br ; 
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3.1.1. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

3.1.2 A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a 

qualquer tempo; 

3.2. Não poderá participar desta licitação a empresa que: 

3.2.1. estiver impedida ou temporariamente suspensa de participar em licitação ou contratar com a 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, salvo se comprovar a sua reabilitação; 

3.2.2. incidir no estipulado no art. 9º da Lei 8.666/93; 

3.2.3. estiver incluída no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública Municipal de Chuvisca; 

3.2.4. que se encontre em regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, 

dissolução, liquidação; 

3.2.5. que estejam reunidas em consórcio e/ou seja, controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, 

quaisquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.6. estrangeiras que não funcionem no País; 

3.2.7. incorrer em outros impedimentos previstos em lei. 

3.3. A retirada do Edital poderá ser efetuada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

www.chuvisca.rs.gov.br ou diretamente no Setor de Licitações na Prefeitura Municipal de Chuvisca, sito à 

Avenida 28 de Dezembro, 3365, Centro, neste Município. 

3.4. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e subseqüente 

encaminhamento de proposta de preço nas datas e horários previstos neste edital, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

 
4- DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

4.1. A efetiva participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de encaminhamento da proposta de preços, 

contendo marca e modelo do produto, especificações detalhadas, valor unitário (até duas casas decimais) e valor 

total, por item e demais informações necessárias, até o horário pré-estabelido neste Edital; 

4.1.1. A proposta, contendo os preços, deverá ser elaborada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico; 

4.1.2. As especificações deverão atender na integra as exigências mínimas deste Edital contidas no ANEXO I 

(Termo de Referência); 

4.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 

sessão pública; 
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4.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 

eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

4.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às especificações 

contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsideradas; 

4.5. No exame das propostas serão considerados obrigatoriamente: 

4.5.1. preço unitário e total para o item em moeda corrente nacional, expressa em algarismos, com no máximo 

duas casas decimais após a vírgula, em conformidade com a Lei 9.069/95 e suas alterações; descrições mínimas 

exigidas no termo de referência, indicando marca e modelo do item; 

4.5.2. inclusão de todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: despesas com transporte, seguros, 

fretes, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, fiscais, encargos sociais, comerciais ou de qualquer natureza, e todos os ônus diretos; 

4.5.3. prazo de validade da proposta de no mínimo 30 (trinta) dias, a contar da data da sessão deste pregão 

eletrônico. No silêncio será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

4.5.4. o prazo para entrega, conforme disposto neste edital, estará sujeito a alterações a depender da necessidade 

da Administração; 

4.6. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse 

público e da Administração; 

4.7. No caso de não aceitação a proposta será desclassificada e serão contatados os fornecedores que 

apresentaram as demais propostas, na ordem de classificação. 

 
5- ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO: 

O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com 

a divulgação da melhor proposta. 

 

6- FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1. Tendo início à sessão pública da etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento 

e respectivo valor; 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, observando o 

horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos; 

6.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema; 

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado 

em primeiro lugar pelo sistema eletrônico; 

6.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, sendo vedada identificação do seu detentor; 

mailto:licitacoes@chuvisca.rs.gov.br


Es t a d o  d o  Ri o  Gr a n d e  d o  Su l 

Pr e f e i t u ra  Mu n i c i p a l  d e  Ch u v i s ca 
C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç õ e s 

Avenida 28 de Dezembro, 3000, Centro, Chuvisca/RS CEP: 96193-000 

Fone: (51) 3611 7093 E-mail : licitacoes@chuvisca.rs.gov.br 

 

 

6.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada no mesmo dia, mediante aviso pelo sistema; 

6.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

6.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico será 

suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes; 

6.8. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 

preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação; 

6.9. Depois do comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de 

regularidade, conforme documentação exigida para habilitação, devidamente anexado no portal. 

 
7- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. Depois da análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor; 

7.2. Na hipótese da proposta ou lance de menor valor não ser aceito ou, se o licitante vencedor desatender 

qualquer das exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço 

e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

 

8- DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1 – Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

8.1.1. registro comercial, no caso de Empresa Individual; 

8.1.2. ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal No 6.404/76 ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

8.1.4. decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.1.5. declaração de idoneidade para contratar ou licitar com a Administração Pública, conforme modelo – 

ANEXO II, deste. 

8.2 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 

8.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ (CGC/MF); 
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8.2.2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual – CGC/TE ou Municipal se houver relativo ao 

domicílio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.3. cópia do alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal 

do estabelecimento licitante da pessoa jurídica; 

8.2.4. prova de quitação com a Receita Federal, Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, na jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física; 

8.2.5. certidão negativa que comprove a regularidade fiscal com a Seguridade Social – INSS e com o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

8.2.6. certidão negativa de débitos da Justiça do Trabalho (Lei 12.440/11) 

8.3 – Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

8.3.1. atestado da capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora 

licitado, em características, quantidades e prazos. 

Observação: Considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao objeto 

licitado e sua execução guarde proporcionalidade entre a quantidade executada e o período utilizado para 

tanto. 

8.4 – Documentos Relativos à Qualificação Econômico-financeira: 

 

8.4.1certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro da sede da pessoa 

jurídica e, de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, com data não superior a 60 

(sessenta) dias antes da data prevista para apresentação dos documentos. 

8.5 – Demais exigências e condições: 

8.5.1. O licitante, ao participar do certame, afirma cumprir o disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

8.666/93, através de declaração expressa (escrita), responsabilizando-se pela veracidade desta informação 

(ANEXO II); 

8.5.2. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar os documentos exigidos em original, cópia 

autenticada ou cópia não autenticada, que deverá estar acompanhada dos respectivos originais para autenticação 

por servidor da Prefeitura Municipal de Chuvisca, ou por publicação em órgão da imprensa 

oficial; não serão aceitos documentos em forma de reprodução pro fac-símile (fax), bem como apresentação 

de protocolo em substituição a documento solicitado; 

8.5.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e respectivo endereço; 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for sede da empresa (matriz); 

c) em nome da filial, se o licitante for filial da empresa, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz); 

8.5.4. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias da 

data prevista para a abertura dos envelopes, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente 

expedidor ou por outra norma legal; 
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8.5.5. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens 

anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante; 

8.5.6. Havendo superveniência e/ou fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as penalidades 

legais cabíveis; 

8.5.7. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral 

concordância com as cláusulas deste edital; 

8.5.8. Deverá ser informado em documento o nome, endereço, telefone ou fax, de um representante legal para 

assinar o contrato entre a empresa e o Município de Chuvisca, conforme sugestão anexa (Anexo III). 

9- DA HABILITAÇÃO: 

Serão considerados habilitados os licitantes que apresentarem a documentação do item 8, de acordo com o 

solicitado, devidamente atualizada. 

10- DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico; 

10.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

10.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11- RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal 10.520/02, devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, 

descrevendo sinteticamente suas razões, depois do término da sessão de lances, no prazo de até 10 minutos; 

11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 

pretende que sejam revistos pelo pregoeiro; 

11.2. O licitante disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso, juntando 

memoriais, por meio de formulário específico do sistema, que serão disponibilizados a todos os participantes, 

ficando os demais, desde logo intimados para apresentar as contra-razões, depois de decorrido o prazo do 

recorrente, em igual número de dias (3); 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, dentro do período previsto, importará a 

decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor; 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

11.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por correios ou entregues pessoalmente; 

11.6. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 

aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que possam causar vício 

e este procedimento, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

12 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

12.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo até 48 horas, irá adjudicar o processo e 

formalizar contrato com empresa vencedora. 

12.2 A contratação dos serviços deverá atender na integra, todas necessidades e etapas necessárias ao pleno 
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atendimento do objeto. 

13 - DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado mensalmente com a efetiva comprovação da realização do objeto, representado 

por meio de relatório e planilhas emitidas pela empresa e/ou Secretaria Municipal de Cultura e Desporto e 

assinada pelo pedagogo (a) e diretor (a) responsável pela escola onde foi ministrado o abjeto e com NF emitida 

pela empresa prestadora em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal. Pagamento via 

transferência bancária. 

13.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% 

ao mês, pro rata. 

13.3 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

14 - DAS PENALIDADES: 

14.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades (atraso, entregas de marcas diversas da proposta, recusa na 

entrega no local e data pré-agendados, etc), passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência. Em caso de reincidência: Multa 5% do valor total do contrato. 

e) executar o contrato com atraso injustificado, será considerado como inexecução contratual: multa 

diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos 

e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

14.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

14.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
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15- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. Após a homologação da licitação, através da Secretaria Municipal de Saúde, será encaminhada a 

“Requisição de Compras”  e ou empenho aos licitantes vencedores. As entregas, deverão ocorrer conforme 

cronograma apresentado pela SMECDT. 

15.1.1. Os produtos que integram o objeto deste Edital serão considerados entregues mediante atestado 

da Comissão de Recebimento ou servidor responsável, quanto à fiel observância das especificações do Edital 

e seus Anexos e, as especificações fornecidas na proposta pelo licitante vencedor. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Chuvisca, setor de Licitações, sito 

na Avenida 28 de dezembro, nº 3000 ou pelos telefones 51 36117093 ou 36117094, no horário compreendido 

entre as 09 e as 16 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 

recebimento dos envelopes. 

16.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Licitações. Impugnações ao edital 

serão aceitas somente via protocolo na sede da Prefeitura no prazo de até 3 dias úteis antes do certame. 

16.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 

do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia 

útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

16.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, 

e-mail e os números de fax e telefone. 

16.5. Todo o documento exigido no presente instrumento convocatório poderá ser apresentado em original ou 

por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

16.6 As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos itens 7.1.3, alíneas b, c e d, serão tidas como 

originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferido pela Administração. 

16.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial contratado. 

16.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

16.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993). 

16.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Camaquã para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

16.11. Serão afixados no MURAL da Prefeitura Municipal de Chuvisca todos os atos pertinentes a esta 

licitação, que sejam passíveis de divulgação tais como: comunicações, consultas e respostas aos interessados e 
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nome(s) do(s) vencedor (es) da licitação. Publicar-se-á no Jornal das Cidades e no site da Prefeitura a 

homologação da presente licitação. 

17-DOS ANEXOS 

Fazem parte deste Edital de Licitação, como anexos: 

1. Descrição do Objeto – Anexo I; 

2. Atestado de idoneidade e declaração de não emprego de menor – ANEXO II; 

2. Termo de Credenciamento – ANEXO III 

 

 
 

Chuvisca – RS, 31 de Janeiro  de 2022. 

 
 

Joel Santos Subda  

Prefeito Municipal 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 

Em / / . 

 
 

Assessor(a) Jurídico(a) 
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ANEXO I 

(Este documento é parte integrante do Edital 005/2022, Pregão Eletrônico). 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

APRESENTAÇÃO DO OBJETO: 

01.01 – O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para ministrar oficinas pedagógicas, visando o 

desenvolvimento de competências cognitivas, sociais eemocionais, bem como promover importantes conceitos, 

estratégias e operaçõesmentais, sociais e emocionais, além de proporcionar pensamento reflexivo das crianças e 

adolescentes da rede municipal de ensino. 

01.02 – A contratada deverá se utilizar de diversos materiais de ensino, como jogos didáticos, pedagógicos, ábacos, 

dinâmicas de grupo, exercícios aeróbicos, jogos virtuais, dinâmicas e vídeos motivacionais. 

01.03 – As atividades deverão aumentar a qualidade e a quantidade de sinapses, melhorando a capacidade do 

processamento cerebral, com a capacidade de resolver os problemas, melhorar a memória, o raciocínio lógico, a 

autonomia, a disciplina, a autoestima, habilidades motoras, concentração e foco, perseverança, atenção e 

interpretação de leitura, trabalho lúdico, relacionamento interpessoal, trabalho em equipe, melhorando a qualidade 

de vida e a capacidade cognitiva do aluno. 

01.04 – As Oficinas terão duração de uma hora semanal por turma e deverão ser aplicadas durante o horário 

escolar, podendo ser das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h0min. 

 01.05 – As atividades a serem contratadas estão previstas para iniciar no mês de fevereiro findando no mês de 

dezembro, seguindo o calendário escolar do ano de 2022. 

01.06 – O valor máximo a ser pago é de R$ 164,99 (cento e sessenta e quatro reais com noventa e nove 

centavos) por hora/aula. 

01.07 – As atividades acontecerão nas Escolas Municipais de Educação Infantil e de Ensino Fundamental, 

conforme calendário escolar. 

01.08 – As Oficinas deverão atender uma carga horária de até 26 (vinte seis) horas semanais, distribuídas entre a 

Educação Infantil e o Ensino Fundamental durante 20 semanas do calendário letivo do ano de 2022. 

01.09 – O Professor titular da turma acompanhará o técnico das oficinas para auxiliar na aplicabilidade das 

atividades. 

01.10 – O desenvolvimento das atividades será analisado e acompanhado pela Supervisão da Secretaria Municipal 

de Educação em visitas às escolas. 

01.11 – As oficinas ministradas deverão ser registradas diariamente através derelatório de habilidades 

desenvolvidas e de atividades propostas para o período deduração da aula. O relatório deverá ser entregue à direção 

da escola e esta fará seu arquivamento junto aos diários de classe da turma. 

01.12 – A contratada deverá, também: 

– Disponibilizar a equipe técnica, sempre que solicitado pela Secretaria da Educação, 

para acompanhamento no desenvolvimento das atividades; 

– Entregar mensalmente à Secretaria da Educação e as Escolas relatório de atividades 

realizadas no projeto; 
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– Obedecer o calendário escolar municipal e suas eventuais alterações. 

 

 

II- DA FISCALIZAÇÃO: 

O Fiscal do contrato será Claudia Patricia Cardoso da Rocha, designado por Portaria, que será a 

esponsável pelo aceite e liquidação da nota fiscal de fornecimento e também conferência e assinatura 

do Termo de recebimento. Cabe ao fiscal do contrato proceder ao registro de ocorrências que por 

ventura venham a ocorrer adotando as providências necessárias ao seu pleno e fiel cumprimento. 

V- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Categoria: 3.3.3.9.0.39 Serviços de pessoas juridicas  

 Recurso: 031- Fundeb 

 
 

 

William da Rosa Peixoto 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO II 

(este documento é parte integrante do Edital 005/2022, Pregão Eletrônico). 

DECLARAÇÃO 

 

......................(NOME DA EMPRESA)....................................., CNPJ (CGC/MF) 

............................., com sede a .............................................(endereço completo) .................. , 

DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

a) em obediência ao artigo 32, parágrafo 2º da Lei Federal 8.666/93, até a presente 

data, inexiste fatos impeditivos para sua habilitação no presente pregão, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

b) em cumprimento ao inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93, não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menor de 16 anos. 

 

Ressalva: 

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 
Município do Licitante, .......de. ..................... de 2022. 

 
 

Nome do declarante 

N° da carteira de identidade 

(Represente Legal da Empresa) 

 

OBSERVAÇÃO: A empresa detentora do menor lance deverá enviar a presente Declaração 

juntamente com a proposta de preços, em original ou fotocópia autenticada, papel timbrado ou carimbo 

de CNPJ, devidamente assinada pelo representante legal. 

 
 

PA 012/2022 

ANEXO III 

(este documento é parte integrante do Edital 005/2022, Pregão Eletrônico) 

DECLARAÇÃO 

A empresa ........................................................... credencia o Senhor (a) 

..................................................., residente e domiciliada a 

............................................................................................,      telefone      ..............................,      CPF 

.................................., RG ......................................, conferindo-lhe todos os poderes necessários à 

prática de quaisquer atos relacionados ao Edital 006/2021,Pregão Eletrônico, assim como os poderes 

específicos para assinar o contrato. 

Município do Licitante, ............ de ..................................... de 2022. 

 

Diretor, Sócio Gerente ou Equivalente 

(identificar assinatura) 

 

 

PA 094/2021 
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ANEXO IV 

(este documento é parte integrante do Edital 005/2022, Pregão Eletrônico) 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

EDITAL 005/2022 

CONTRATO 000/2022 

  
Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CHUVISCA, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL, inscrita no CNPJ 01.610.869/0001 – 10, representada neste ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. JOEL 

SANTOS SUBDA, brasileiro, solteiro, portador de RG 1075809234, SSP/RS e CPF 004.763.250-05, com domicílio na 

Estrada Costa da Pitanga, Interior, neste Município, CEP 96.193 – 000, fone (51) 3611 7095, doravante denominada 

apenas CONTRATANTE, e a Empresa XXXXX, empresa estabelecida na XXXXXX CEP XXXX, representada neste 

ato pelo XXXXXXX C.P.F XXXXX, doravante denominado apenas CONTRATADO, para o fornecimento do objeto 

descrito na cláusula primeira – Do Objeto. 

O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 

contratado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo de Licitação 012/2022, no que dispõem as Leis 

Federais 9.503/97, 10.520/02, 123/06 e 8.666/93, Lei Municipal 1065/2016, suas posteriores alterações, Decreto 

Municipal 1051/2017 e 1175/2019 e demais legislação pertinente, bem como, pelos termos da proposta e pelas cláusulas 

a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Do Objeto: 

O presente contrato tem por objeto a contatação de empresa para ministrar oficinas pedagógicas com a finalidade de 

estimular competencias cognitivas, sociais e emocionais, conforme projeto básico do etital 005/2022 e proposta 

vencedora, que fazem parte integrante deste contrato, como se nele estivesses transcritos.                               

                                         CLÁUSULA SEGUNDA 

Prazos para início e vigência: 

                              O prazo de início é de xx/xx/xxx com vigência do contrato de 11 meses, a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, encerrando-se ao tempo em que se 

encerra a garantia. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Obrigações da CONTRATADA: 

A CONTRATADA deverá: 

  I – executar fielmente o objeto do presente contrato; 

  II - indicar preposto para representá-la na execução do presente contrato; 

  III - responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre 

o objeto contratado; 

  IV - responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do 

contrato; 

  V - reparar e/ou corrigir, às suas expensas  em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
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do objeto contratado; 

  VI - manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório. 

                          VII- manter as condições mínimas de garantia e assistência técnica, conforme licitado. 

CLÁUSULA QUARTA 

Obrigações da Contratante: 

                                      A CONTRATANTE deverá: 

  I - efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, em conformidade com 

a Cláusula Quinta; 

  II – determinar as providências necessárias quando a execução do contrato não estiver sendo realizado na 

forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso; 

  III - designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

CLÁUSULA QUINTA 

Do Pagamento: 

                                     O pagamento será efetuado mensalmente no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da entrega da NF 

e do relatorio de execução das tarefas. 

   § 1° Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês 

calculados pró rata dia, até o efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA 

Das Penalidades e das Multas: 

6.1 Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado inexecução 

contratual;  

6.2 Multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

6.3 Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito 

de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 

6.4  As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Da Rescisão: 

                                      Será rescindido o presente contrato, sem qualquer direito à indenização para a CONTRATADA, 

mas sendo-lhe garantida a ampla defesa e o contraditório, quando ocorrer: 

 I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

 III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do serviço nos prazos estipulados; 
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 IV - o atraso injustificado no início do serviço; 

 V - a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

 VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

 VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 da Lei nº 

8.666/1993; 

 IX - a decretação de falência; 

 X - a dissolução da sociedade; 

 XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do contrato;  

 XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 

que se refere o contrato; 

 XIII - a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei nº 8.666/1993;  

 XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato. 

 XVI - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis 

 §1º A rescisão do presente contrato fundamentada nos incisos I a XII , poderá ser determinada 

unilateralmente pela CONTRATANTE, com fulcro no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. 

 §2º A CONTRATADA  reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no art. 80 da Lei 

nº 8.666/1993, em caso de rescisão unilateral fundada em inexecução parcial ou total de cláusulas contratuais, especificações 

do projeto básico ou prazos. 

 § 3º Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do CONTRATANTE, 
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mediante termo próprio, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços já executados. 

CLÁUSULA OITAVA 

Da Dotação Orçamentária: 

                                         As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Recurso-1- LIVRE 

              20- MDE 

 Categoria-3.4.4.90.52. 

 

CLÁUSULA NONA 

Da Fiscalização e Da Eficácia: 

O gestor da presente contratação será o Sr. Cléber Subda Galski, Chefe de Gabinete, designado pela Portaria 283/2021. 

O presente CONTRATO somente terá eficácia depois de publicada respectiva súmula no Mural da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

 Disposições Gerais: 

Fica eleito o Foro de Camaquã/RS para dirimir quaisquer dúvidas e/ou questões oriundas do 

presente contrato. 

 

Chuvisca/RS, xx de xxxxxxx de 2022. 

                  

              

Prefeito Municipal                                                                          

CONTRATANTE 

 

                                                                           

 

xxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO 

CONTRATO 000/2022 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 

(Base legal: artigo 61, § único, da Lei Federal 8.666/93) 

 

 

• CONTRATANTE: 

o MUNICÍPIO DE CHUVISCA (Prefeitura Municipal de Chuvisca) 

o CNPJ 01.610.869/0001 – 10 

o ENDEREÇO: Avenida 28 de Dezembro, 3365, Centro, Chuvisca/RS, CEP 96.193-000  

 

• CONTRATADO: 

                      xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

• OBJETO:  

 

ministrar oficinas pedagógicas com a finalidade de estimular competencias cognitivas, sociais e emocionais, 

conforme projeto básico do etital 005/2022 

mailto:licitacoes@chuvisca.rs.gov.br


Es t a d o  d o  Ri o  Gr a n d e  d o  Su l 

Pr e f e i t u ra  Mu n i c i p a l  d e  Ch u v i s ca 
C o m i s s ã o  d e  L i c i t a ç õ e s 

Avenida 28 de Dezembro, 3000, Centro, Chuvisca/RS CEP: 96193-000 

Fone: (51) 3611 7093 E-mail : licitacoes@chuvisca.rs.gov.br 

 

 

 

• PREÇO: R$ 000,00 por hora aula 

 

• PAGAMENTO: em parcelas mensais conforme realização do serviço 

 

 

• VIGÊNCIA: xx/xx/2022 a 31/12/2022. 

 

 

 

Chuvisca/RS, xx de xxxxxxx de 2022. 

 

 

 

 

Joel Santos Subda                                                                                                                               William Peixoto 

Prefeito Municipal                                                                                                                                  Pregoeiro 

                                                                            

 

mailto:licitacoes@chuvisca.rs.gov.br

